
DECRETO No 0321/2025

|NSTITU| E NoMEIA CoMISSÃo ESPECIAL DE AVALIAÇÔg
'óHôüÃLirrôÃõÀó rÉôúrcn pREVrsrA No rrEM 5 e 3 Do

rERMo DE nEÉrngúôrn Do EDITAL Do pRecÂo

PRESENCIAL SRP N" OO16/2025.

EuEZEQU|ELBESTELJUNloR,PrefeitoMunicipaldeDoutorUlysses,nousode
suas atribuiçoes tegãú ãue the confere a Lei orgânica do Município:

GoNSIDERANDO:Queoitem5.9'3doTermodeReferênciadoEdital,determinaque
a prefeitura Municipar de Doutor urvssãs, á ii* o" eÍetivai a contratação mediante atestação de

sua quarificaçao tecÃ'rcã, oãràra u"iiti"ãiã conformidaoe àas prestadoras de. serviços mecânicos

crassificadas em primeiro rugar mediante vrsroRrA nas instarações da oficina da contratada, a

fim de averiguar se estas possuem .ãnJiio"r de atenáe, ,ô nu."ssidade e demandas da

Prefeitura;

GoNSIDERANDO;quesomenteaposarealizaçâoda-vistoriainlocoecomoparecer
conclusivo desta comissão é que u"iã t"rfiàada a f'omótogação e posterior contratação das

empresas classificadas,

DEGRETA

Prefeituro Munícípol de Doutor ulysses

Estodo do Poranó
CNPJ - 95.42?.91 1/0001 - 13

oABINETE DO PREFEITO

ria e Avaliação do

e

Art.loFicalnstituídaeNomeadaaComissãoEspecialdeVisto
pregão Eletrônico SnÉ N" A016t2025, constituída pelos seguintes membros:

Art. 20 Cabe a Comissáo Especial de Vistoria, avaliar o atendimento dos requisitos,

exigidos no item s.ólá" i"rro oe nãtárcnri. An"*o t oo-Éoitat do pregão Eretrônico sRP no

001612021 sendo:

_ Locarização da oficina, a quar deve estar sediada dentro do raio rimítrofe de até 150 km a contar

como marco o (ZERO) a Rua orivio canr'rer de oriveira, ió, centro, Doutor urysses, Estado do

paraná, CEP: 83.590-ó00, conforme it"Ã]0, úitànt 1O'2 e 10'2'1do Termo de Referência;

- verificar o atendimento dos materiais a serem disponibilizados, conforme pede o item 5'6 e

subitem 5.6.1 do Termo de Referência'
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Prefeituro Municípol de Doutor ulysses
Estado do Poraná

CNPJ - 95.422.91 1/0001 - 13

GABINETE DO PREFEITO

Art.40ApósrealizadaaVistoriaTécnicacaberáaComissãoEspecialde
Avariaçâo emitir e eraborar reratóriá circunstanciado com o resultado da vistoria se as

empreâas estão aptas para contratação'

Art. 5o Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, e tem validade

até conclusão da referida vistoria'

,Art.6oRevogam-Seasdisposiçõesemcontrário.

Cientifique-se, registre-se e publique-se'

Edifício da Prefeitura Municipal de Doutor ulysses, Estado do Paraná' Gabinete

do Senhor Prefeito Municipal, em 18 de julho de 2025'
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